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i .1.3EM; .l rmissão Permanente de Licitaçáo -
(.,

4j. UN-_.'; PREGÃO ELETRÔN|CO. STSTEMA

. \I "i, iTICÔ DE PREçO. MENOR PREÇO POR

ITEIIi, ) TNSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZ : r ISES.

OB..iE CONTRÂTAçÃO DE EMPRÊSÁ.

ESPEI i 'ZADA PARA SERViÇOS DE

|CIA}. :ÃO E CONSERV.AÇÃO DE '/ÊíI:ULOS
íFC' .,1!, DE PNEU, RECAPÉ'GEM E

Vr At\ i \çÃO).

§ lclTr -E: SEGRETARIA MUNICTPAL DE

, ."'r tsTÊil " r.A soclAL; DIRETTO DAS CRTANÇAS

' " I AD', -ESCENTE; SECRETARIA MUNlGlP,qt.

i,I i SAI .: E BEM ESTAR; SEC!1ÊTÀRIÀ

h. ,IICIPI, DE OBRAS, URBANISMO E

§i ,iviÇr /; DE uTil-tDAADE pÚBLtCA;

', r \:'filÉ. E OO FIREFEITO; $ECREÍÀRIÂ.

..,,-rr .- .i- DE EDUCAÇÃO, CúLTURÂ.,

ESPI. , ., LAZÊR E TURISÍvI9; SECRE?Âru,q

tullll.ii 'AL DE ÀGHICULTLiRÀ. COII4ERCIÕ E

t{Êto .1!ENTE. 
;

T!"ata-se de procsdimeito admi rirai ,

Etetrônico, sísfema de regisáro . preç '

a!a, ífiazc oe í.i 6o'c; esJ í.nê , - t- ence

Licitaçãc - CPi e respeciive .r .lgoeira

57712024, de 251';1t202.4, para i r, de an

das Minutas do Edital e da ,{i . Regis

. de f-ici'Lação na r.rodaiidad e Pregãa

Tenor preço por item, consignado em

rnadc pela Comissãc Permanente cie

por ,-nelO da Comunioação lrlleina 11.

'se s emissão cie parecei' ;urídico acerc::

J de Preços, confornre Lei n.o 8.666/93,
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apticaveiBuOsidiariamente ao i)r r.r ão porl:rça do artigo 9.o da Lei n.o 10.52OI2OO2,
, ,j|

objetivand'o â proposta mais t ar i '! .sa .r .enor preço por item) para contratação de

empresa especializada para \ r.,r-s .'? manutenção e conservação de veículos

(força de pneu, recapagem e vulcani:r ;ão).

Foram acostados aos autos os seguint. s jocumentos

1 . Comunicado do Setor de Comp ,: i Coleta de Preços, informando que será
realizada abedura do process ,; \:alário na modalidade Pregão Eletrônico
visando Registrar Preço para c es l ão de serviços de manutençáo e
conservação,:je velculos (fo';i de o reu, recapagem e vulcanização), (fl. 01);

2. Solicitação de Orçarnento f ,,t r pe!c: Setor de Compras e Coleta de Preços
(fls 02/03):

3. Planilha de Orçamento da .'rpresi, rsé Carlos Marques de Freitas,
solicitado pelo Setor cje C . - )ras e ,:.)leta de Preços (fls. 04/05);

4. Planitha de Orçai'nento C.. r rpresa ' omercial Trindade e Santos Auto Peças
LT.DA-ME, solicitado pei r I , Íor Ce ompras e Coleta de Preços (fls. 06i07);

5. Planilha de Orçarnento oi' . ', rpresa l lsn16n" Pneus e Serviços LTDA- ME,
solrcitado pelo Setor de íj( -pras e !:oleta de Preços (fls. 08/09);

6. SD - Solicitaçâo de Des.r.: ;a n.o t t5212020 no Valor de R$ 472.64'1,70 de
2311012020, subscrita p;lo r rnhc. ,refeito Ívlunicipal, Secretária Municipal de
Êducação, responsáve '' r I -, rcic,r de despesa, e pelo Controlador Municipal
(fls. 10/11);

7. Justificativa da Secretaria Mur:, ,, ' de Educação, refêrente a contrâtaçãc de
empresa especializada em Ma. i l r rção e Conservaçáo de Veículos (Força cie
Pneu) (fl. '12);

8. Relação de Veículcs da Secrele i. de Educação (fl. 13);
9. Pesquisa de rnercado (fls. 14/'it, '

1 0. SD - Solicitaçãc de Despesa ,,' ,' i 12212A20 no Vaior de R$ 9.610,00 de
2311012020, subscrita pêio Scr; -,ci i,'efeito Municipal, Secretário Municipal de
Assistência Soc;al, respcnsá1r l/or.,e nador cje despesa, e pelo Controlador
Municipal (Íis. 17118); '

1 1 . J ustificariva dâ Seí,Íetâria r.ir,nicipa, :le Assisiência Social, referente a
contrataçâo de empresa e iiscializr:'i em Manuterrção e Conservaçâo de
Veículos (Força de Pneul I iirr 19/2()

12. Pesquisa de meicado (Ílr t' i23): '.

13. Relação de veíoulcs da , j .3taria , , Assistência Sociai (fl. 24);
'14.SD - Solicitaçáo de Oe: i ;a n.o t §/2C20 no Valor de R$ 3.720,00 de

2311012020, subscrita pê,o .enhoi'[: efeito Nlunicipai, Secretário Municipal de
Assistência Social, respr,,n:,i ve!/orC,anacior de despesa, e pelo Controlador
Municipai (fi. 25); 1

J
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1 5. JustiÍicativa Ca Secretaria M,j r,cipii .le Assistência Social, referente a
contratação de empresa es p. .:;iaiizr,..a em Manutenção e Conservação de
Veículos (Força de Pneu). " 26); /

l6.Pesquisa de mercado ('fis. /'i129); 
r

17.Relaçáo de veículos do Fi, : o f,*unici':al dos Direitos da Criança e do
Adol.:scente (fl. 30); . , '

'l 8. SD - Solicitação de De{i };iâ r1.o , 18t2028 no Valor de R$ 54.682,65 de
23t1Ott2O2O, subscrita pe c -ienhor P efeito Municipal, Secretária Municipal de
Saúde, responsável/ordr,ri,c er de Ç; spgss, e pelc Controlador Municipal (fls.
31t32):

'19. Justificativa ,Ca Secretaria \ rr.riciprr de Saú'Je, referente a contratação de
empresa especializada i 'r ,Janu.:nçáo e Conservação de Veículos (Força de
Pneu), (fi.33);

20.Pesquisa de mercado (fls.34/l-t r,

21 . Relação de Veículos cia Secret ,'r;. ie Saúcie (fl. 37);
22. SD - Solicitação de Despesa r . 4857I2AZA no Valor de R$ 620,ô5 cie

27l1Ol2ü20, subscr;ta pelc Ser,: i crefeito Municipal, Secretári..l Chefe de
Gabinete. iesponsável/ordena( í, ii': despesa, e pelo Conlrolador Municipal
(ft. 38);

23. J ustificativa do Secretário Cl'iÍe d:. riabinete, reÍerente a contratação de
empresa espe;ializada sÍn i,.'I;jnLrfí;1 )ão e Ccnservação de Veiculos (Força de
Pneu), (f1.39); ,

24.Relaçáo do Veícuio iJliliza, l peta F Íeitura l\ilunicipal de tsoquim (fl. 40);
25.Pesquisa de Írlei'caic (fls .',/43);
26.SD - Solicitação de Des;: .r+;a n.a z.r:11612020 no Valor de R$ 76.38í,63 de

27110242C, subscrita pe .r .Jenhor , ,:feito Municipal, Secretário de
Agricultura, responsável,l. lÇnacíor ú j despesa, e pelo Controlador lVlunicipa!
(t1s.44146); i

27. J ustificativa da Secretarl l ;:e Agricu.:lra, referente a contrataçáo de empresa
especializada em [vianuÍer;:'o e C.: rsei'vação de VeÍculos (Força de Pneu),

$t. a7);
2B.Relação de Veícuios da . .;r..':ia.:. de,Agricultura (fl. 48);
29.Pesquisa de fuiercado (h-. 49/'!- 'l'
30.SD - Solicitação de Despesi ,." 932i2020 no Valor de RS 279.030,07 de

27!1012024, subscrita peio Ser r.r Pietr'ito lt/unicipal, Secretário de Obra,j,
responsável/ci'denador de des, ,(:i jl, e p ,lo Controlador Municipai (fls. 52/54i

31 . Pesquisa de mercaCo (fls. 55/5f ,)

32.Reiação de Piefeitura Nlulicipat t [16q1 6, ret'erente ao ano de 2020 (fls.
59/€i );

33.Tern",c de ReÍe:êr',c:a ii'js. 62 C j);

34. f.:óf,ia ]a i)crteriâ no íiíJ2i20,,' l; de i i de janeirc de ?020, a quai designa
Prcgceiia e côrnpôe equip. ,r> apc:' para ãtuarem em iioitaçâc na
n'rodalidade Pregãc, nc âr :,toda ): ieitura Àlunicipal cie BoqLiim/SE, e

!s ,r'
rÍ!!rfi-*t'r,

Pí:CiUÀr,i', .,

aFundos ltlunicipais Ce As .,ê , :iai e de Saúde (fl. 70);

l
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35.Justificativa para Adoçãc de S ;1 ',à de Registro de Preço, strbscrita pela

Pregoeira Sra. Gabrieia Assü.:i'ro .1 veira (fl. 71);

36.Minuta do Editai e seus ane;' ri A.rÉ .o l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Fre,'-i i, Anú. o lll: Deciaração de que não emprega
Menor; Anexo lV: Declaraç r,, de M '-'-; Anexo V: Declaraçáo Referente à

Habilitação Anexo V!: tvtiri., Aa At..loe F.egistro de Preçós $ls. 721 1OB),

37. Comunicaçâo lnterna n' ir.- r 2020, ie 2511112020, feito pela CPL (fl. 1 09).

lnicialmente, cabe i-essaltat I 'i . em respeito ao consagrado Princípio da

LEGALIDADE (CF/88, arligo 17, raput),,: Administraçáo Pública é pautada sobre

ditames legais, e que a presÉ nte , ,ani -':taçáo toma por base, exclusivamente, os

elementos constantes dos ar '. ' . ê . -:'eseÍ'ile data. prestando esta Procuradoria

consultoria sob o prisma estritame i. .',. .trídico, náa lhe competindo adentrar na

conveniência e/'ou opoftunidacie dot i'. s ,Je gesfâo, nem apreciar aspeclos de

natureza eminentemente técnico-ad; t, tistrativa, da exclusiva competência e

responsabilidade da Próprla Cornisri. lermanente de Licitação - CPL e da

Pregoeira oesignada. â cuem cabe i. , --:-- rvar, rigorosa e fielmente, os termcs do

Decreto Municipai fi4l2)2} e 190/.1.17, ,r . Lei n.c fi.520t2012, as regras do Edital

e, subsidiariamente, a Lei ii.o q ti66.'g:. dentre outras normas, sobretudo a

observância intransigente oos se ,'ntes I i' cípios: ,orccedimento formal; publicidade

de seus atos; igualclade entre o.. litante:;; ,incuiação do edilal; julgamento objetivo

e adjudicação compulsória dc t, . r ,: tdar.

Outro ponto a ser ccnsiCeÍacc (_ o Prlrcípio da IMPESSOALIDADE, sendo a

impessoalidade dos atos aon,ini:;'ativq ; .pressunosto da suoremacia do interesse

público, haia vista que, oqgb.. r.? ir_llo t-tmia na tratanento com os padiculares, o

.'sse da colet:ividade. ben maior e obieta

Nesse dlapasão, Hely Lopes li,teireles ]'c,'la que

[.,] o nrincipio da impessoa,iriac +, treferido rTa Gonstituição de 88 (art.37,

caput), nada rrals é que'; ,iássico prin;ípio da frnalidade, o qual impóe

:l

J

adninistrador deixa de obserr ar o 1 ..

pincipal do Direito Adntinistrativo,
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ao administrador púbti,;,r ;'úe só Fraiique o ato para o sêLl fim legal. E o

fim legal é unicamentê a';iele qL r â norma de Direito indica expressa ou

virtualmente como obje ti .' do âto de forma impessoal."

(Hàly r-,r res, . ú7, pg.85)

Com efeito, intimamente ligadu ao pr'r.1_i.lio da impessoalidade está o Principio da

IGUALDADE. Na Carta Política de I rô' e no ait.3c da lei 8666/93, tal preceito

determina a conipetição entre os :ic r ntes de forma igualitária, sendo que â

Administração Pública cabe Íraiar' t as administrados de forma a impedir

1

!

i..ítantes de forma isonômica. préservando

as diferenÇas exlsÍenÍes e4? caCa ut ': .iel s

Dito isso, passemos à análise dã n,,tnuta '.:, . Edital, tendo por objeto contratação de

empresa especializada para se r ( os de i;tanutençáo e conservaçâo de veículos

(força de pneu, recapagern € , rpanizi.,:ào), para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assist.; I ta Soci; Direito cias Crianças e do Adolescente;

' Secretaria Municipal oe Saúç e. i Bern Estar; Secretaria Municipai de Obras,

Urbanismo e Serviços de L ti., ,de P,;,rlica; Gabinete do Prefeito; Secretaria

Municipal de Educação, Cultu,'a lrs.)or-tii, Lazer E Turismo; Secretaria [t/unicipal de

Agricultura, Comércio e Meio t'. i-:-r't,:., \ luz dos procedimentos insculpidos na Lei

8.666/93.

A análise da minuta do editai e do -',:,rtrato será conduzida à luz. ca legislaçâo

aplicável ao presente caso ou seja, a'.:.r no 1Q.52Ai2rJ02, Lei n o 8.666, de 2'l de

junho cie 1993 e atuatizaçóes; rei C;,ió.",i1, entar no 123t2OO6,que institui o Estatuto

Nacional da Microernpresa e da i: npr,.:: r de Pequeno Porte, alterada pela Lei

Complernentar no 14712C14, De(,,,1o no ).024120i9, Dêcreto no 7.746. de 05 de

Junho de 2012, Decrelo no 789i :e 23 o- aneiro de 2013, da lnsrrução Normativa

SLTIiMP No 01/20i9, de í; .de Jar.:.ro de 2010, da lnstrução Normativa

SERGES/IIP no 03, de 26 : ,\bril d: 2018, Decreto no 8.538i2015, Lei no

11.48812007 e Decreto tüunicip t, '.' 1042u"20 que regulamenta o Pregão Eletrônico.

)

favoritismos. obriqando-a tratar todo - -

,,\'q
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lmportante ressaltaí que esta Prc]- rz 'oria ..iurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das i tutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legis i" 
.'r 

supracitada, principalmente no toêante a

prazos e atos essenciais, não nos 1;. rp rlindo nenhuma consideração acerca do

mérito da presente contratação e Cit ris lj ionariedade da Administração Pública ao

traçar os parâmetros dos bens/sr,.r';os i,; 1"n6,Oot como nêcessários, bem como a

forma de execução.

O art. 40 da Lei no 8666i93 es',:l : ece cr.,êrios mínimos de exigências que deverão

ser contemplados na minuta 0,, i :,tai, ah i rda tt/lodalidade e Critério de Julgamento

que já foram mencionados ante I'ir , ,rente.

Analisando o preâmbulo da lli r i do Ldital verificou-se que este atende todas as

exigências do Caput do arti. ' iu 1 r -ei 8.666/93, pois informa com clareza e

objetividade o número de ordem r,' :erie anual, os Órgãos partícipes como

rêpartição interessada, a modalidade i ;gão Eletrônico como sêndo a aciotada por

este edital. Ademais, o critério de ju -;: nento ou tipo de licitação rnenor preço. o

modo de disputa é abeno, Íaz mer r: - ,r legislação aplicável ao presente edital,

indica a data. horário e endereço ejt'lrô rrco onde será recebida a documentação e

proposta.

Prosseguindo a anaiise, verifica.,. r s com ateza o cbjeto desta iicitaçáo, qual seja,

contrataÇão de empresa êspe ;,,'.zacia ii r oíestação de serviços d funerários e

Transladc, para atender as ne : . rdades ,;o Fundo Municipal de Assistência Socia!.

Nos itens "1", "2",'3", "4", "5'1 ':' e "7", são apresentar.los a legislaçáo aplicável,
I

credenciamento,' :,partic!;iaçãc '., prec 'c, apresentação da proposta e dos

documentos de haoiiitação, :: .{ 
,.. rchi:' :ento da proposta, abertura da sessão,

classificação das propostas :\ 1'. "r,- 
á1(iâo de lances, aceitabilidade da proposta

vencedora.

As especificidades Cecr)rrentes da Lei Cor'nnle::rentar no. '12312006 alterada

posteriormente pela Lei Çoi'npiernen,a i 147QAi4, são obseruadas pela minuta do

t
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edital no item "4.a.", criando a. , ' .,i'iit ilégios para as empresas de pequeno porte

e micro empresas, posto se tratar c i . r. trproririsso do legislador constituinte deste

país, de observânciâ obrigatória pei;- , ministração Pública, independe da esfera

em que se prornova o certame licitator .

Para participação nesta licttação, c,.lii.r. )revê condiçÕês/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licit.' es, or ias exigências estão previstas nos art. 27

a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "13" r etendir':nro cio Art. í4, da Lei n" 8.666/g3, que

condiciona a Administração Pr. 1, rt a ap ltai e reservar a dotaÇão orçamentária a

ser utilizada para o pagârnento ." ' i cntratÉ iâo.

No que se refere às penalicart-.s, r. êdi':i, apresenra c rol de infraçÕes que ooderão

acarretar a aplicação de sanç'.- . .: r o. . "ratadc para o caso de não curnprimento Ce

cláusulas contratuais, obedecendo r -, . lll, cü art.4C da Lei no 8.666/93, que trate

das sanções adrn inistrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Mi'.r . Co Edital, passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata de Registr'c de Prq;t., à ,z do artigo 55 da Lei n. 8.666/93, como

determina o artigo 6:,:, §2o do mes Í.,. di,._:.i)sitivo legai, sendo cláusulas necessárias

em todos os instrumentcs Íorma,i.,.rdos ,: - m a ACministração, ccncluindo-se, pois,

que, numa análisê pieliminar, ta .i.'ém a r.- tuta da Ata de Registro de preço atende

as exigências da lei rrrrtrra, esp, : íicame4:.,,: a lei n.o 10.52012002, Decreto Municipal

n. 104t2020 e 1g)i20i1, ç.., ,$mo ,. previsto no texto constitucional, mais

precisameirte no artigo 22, inci! , 
'.XVll.

Dito isso, oportuno Írisar que.,.. i.o do,.r, r. 25 da lei n' 8.666/93 estatui que, caso

comprovado supe!'faturamenl . , , ] r ;o;Cerr soiidariamente pelo dano causado à

F azenda Pública o prestacor de r '. )s e c Ê;§.)ore público responsável, sem

prejuízo de outras Sançôes legais c. ri i;s t,. nesse conte)ato. inrportante chamar a

atençâo oara a possibiliciade . de i,.; caÇâ o de sanções cie natureza política,

) q
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adminiskativa, civil, pecuniáiiâ , | - )nal, € 1' câso Ce malversação da verba pública,

deccrrentes de improbidade a<jr ,,rr Írativi. a partir da Lei n" 8.q29192, com a ediçâo

da Lei de Responsabllidade Frsi ;, , comp ?mentada pela Lei no 10.028/2000, que

criou novos tipos penais (crimrrs ..;: rtra '.i iinanças públicas), de modo a tornar mais

efetivos os princÍpios ccnstitu'. .á si ie tiministráção Pública (art.37lCF).

De outro giro, impende ressaltar r L
0061202A, que dispôe scbre adoção cr,:

e/ou redução de despesas, to:na-se:,i,'

inciso Xll, in ver',bis.

após a vigência do Decreto Municipal

nedidas administrativas visando contenÇão

-.ativo c fiel cumprimento oo seu artigo 1o,

Desse modo, antes do início c quait '^ i orocedimento licitatório e enquanto vigente

os termos do referido Decreto, dev Í ', , ,r ap|esentacia justificativa pelos Gestores

das respectivas pastâs e r:oihida pr. l, 
':/expressa arltorização do Senhor Prefeito

Mun icipal.

Assim, ante todo explsto, rranifesi.: se e';ta PrccuraCoria pela pertinência jurídica

das minutas do Edita! e ia p,ta d, :.egi ti de Preças, pois cumprern as exigências

da legislaçào vigento. ,especificí.'íente t '.ei 8.65ô/93 e a Lei 10.52012002, bem

como Decreto Municiral 1A412{:, ;; ? 19011.' 17 , e, ainda, a CRFts/d8, pugnando para

que sejam obsenradas/curn I -:ts âs . iecornendações/orien$ções a seguii-

.:Ideclinadas:

(i

"Art. 1o. Fica ,,erler. r. Ar1"r n,straçâo Pública Direta e lndireta, nos

termos deste Decrs , qualq ,! -ato que ir:iporte em:

Xll - oespesas ú ,i i a-quisl';, o de bens, equipamentos, locações e

contratação Ce se :., ., rs, cus .. adas corn íecursos próprios, assim coÍ:c'

as despesas rela.i r .a às at , lades êssenciais, ressalvados os casos

justificados oelos )stores das Secretarias, Edign!g--@!9.--g
exprêssa au,torizai :. r do r,-i efe do Executivo Municipal"'l
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â) Fêzer revi,i.i ,.irai,: ).s a tcs pâia identificar e coiner eventuais

assinaturas falr . j r .- .iclclir.ienros iesidenles nrs âutos;

b) Conferir sê tca: dlc:.lrnenir:s colar)ionados por cópia, ou

seja, que Íâo tenr : sido apresentados em original, estão

deuidarnente aLttênticã' : , poi'qualquer processo de cópia junto acr

carlóri,: cornpatente r. . .. rvidor ca adrninistração, com a devioa

itlentifir:ação, sob. as r,, i, 1, Ca lei, conformê reza o artigo 32, caput.

da Lei t .à 5 t1ôâ193, ;;'amlrrt lo a atênçâD paía que sejam observadas.

no que couber, r, r, dlsp 1.r1i6.s 
.. 
contioas na Lei 1 372512018 que

"Rac;ianailz-e alas pioce't, nenÍos ao',:qin,'s tratvas dos Poderes da

Ur::5o. r;ç: F-sIa ; do Di: itr.; Federa! e dcs fllunicípios e institui a

Ssrc cg Desiur. izaçãc S jr:,!,.,flr'aÇãôi

,)) F';estar ag. : ,icjas .': êr!'raçóês ar l:ls;al Co Contrato, que

derrerá ser ncrnr :, atravé'i Portariardr: Sr. PreÍeito, acerca das suas

responsabiiidaa : . . e Íi* .,"12-ar, âcct"ítpanhaÍ e elaboíar relatóric

cilcunstanciadc . "-. e r.lei;va -.xecuçãc do :ciltrato e eventuais

irreguiaridades, .',n:, r ente ãs lisposiÇões inscr.ripidas no art. 67

da i-êi ii.6Í;6lg-"; ii
d) ;l,ntes ciâ honr,:. açf,o, ei:viai cs aütírs dc iroi-:essc, :
Ccntr:lltio;:a [i,;r'ricip. i: !.,'a einissãn cic Pare;cer É:;rai, na i:,,,i.
ptevis'" tt; itl,.:i;i \s'i ' :; .^ t t , 38:a Le; E.60er93

e) i,,i,icaÇo.:s n€ i. j;ss:: i.s.
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